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INDICAÇÃO: 134/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS,

 

 

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto (Tucura), respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni,
Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. Elimar Rener Martines Lorenzon, Secretário
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, sugerindo a seguinte providência:

 

 

REABERTURA DAS VIAS DE ACESSO BLOQUEADAS NO DISTRITO DE PRUDÊNCIO
THOMAZ

 

 

Justificativa:

O Distrito de Prudêncio Thomaz possui vias de acesso essenciais para o deslocamento de
moradores, comerciantes e produtores rurais. No entanto, alguns desses acessos foram
bloqueados, dificultando a mobilidade da população e comprometendo a circulação de veículos,
especialmente aqueles utilizados para transporte de mercadorias e atendimento a emergências.

 

A reabertura dessas vias é fundamental para garantir a fluidez do tráfego, facilitar o
deslocamento dos moradores e permitir a passagem de ambulâncias, viaturas e demais
veículos de serviço público. Além disso, o bloqueio tem impactado negativamente o comércio
local e a rotina dos cidadãos, tornando o trajeto até áreas centrais do distrito e do município mais
longo e desgastante.

 

Diante disso, solicito que sejam tomadas as devidas providências para a reavaliação e reabertura
das vias bloqueadas, assegurando melhor infraestrutura viária e qualidade de vida à população
do Distrito de Prudêncio Thomaz.

 

 

Dessa forma, conto com o apoio dos nobres colegas vereadores para que possamos encaminhar
ao Poder Executivo esta solicitação, garantindo o direito de ir e vir dos moradores e promovendo
melhores condições de mobilidade no distrito.

Sala das Sessões, 07/02/2025 - 10:54:46
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